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O Diário Oficial do Município de Buritama, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Buritama 
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/buritama
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
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LEI Nº 4.771, DE 06 DE MAIO DE 2022.

“Dispõe  sobre  abertura  de
crédito especial ao orçamento
de 2022 alteração do PPA LDO
para  os  fins  que  especifica  e,
e dá outras providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz  saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica aberto na Contabilidade da Governo do
Município de Buritama, um crédito adicional especial,  ao
orçamento programa de 2022, nos termos do inciso I do
art. 41 da lei federal nº 4.320/64, no valor de R$1.574,01
(um  mil  quinhentos  e  setenta  e  quatro  reais  e  um
centavos),  para  criação  das  seguintes  dotações
orçamentarias.

02 - PODER EXECUTIVO
02.10  –  Departamento  de  Assistência  e

Desenvolvimento  Social
3.3.90.30.61.05 – 08.244.0037-2.033 Material Consumo -- R$ 787,00
3.3.90.39.24.05  –  08.244.0037-2.033  Outros  Serv.  Terceiros  Pessoa

Jurídica R$ 787,01
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES...... R$ 1.574,01
Art. 2º - Para cobertura do credito aberto pelo artigo

anterior,  serão  utilizados  recursos  provenientes  de
SUPERAVIT  FINANCEIRO  do  exercício  anterior,  conforme
disposto no inciso II do § 1º, c.c. § 3º do art. 43, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964 da seguinte
conta de receita orçamentária:

Art. 3º - O demonstrativo do impacto orçamentário e
financeiro de que trata o artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000,  fica  dispensado  tendo  em  vista  tratar-se  de
reforço  de  dotações  de  programas  já  constantes  do
orçamento corrente.

Art. 4º - Ficam incluídos e alterados os anexos do PPA
e LDO o programa de trabalho de que se trata esta lei.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Buritama,  06  de  maio  de  2022;  104  anos  de
Fundação e 73 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ANTONIO JOSÉ ZACARIAS
Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos

ILSON JOSÉ GARCIA
Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, Finanças

e Contabilidade
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
LEI Nº 4.772, DE 11 DE MAIO DE 2022.

“Denomina oficialmente de Carlos
Guerbach  o  imóvel  objeto  da
Matrícula  Imobiliária  nº  006232
que pertenceu ao patrimônio do
Buritama  Futebol  Clube  e  que
pela Lei Municipal nº 4.766, de 27
de abril de 2022, passou a ser do
Município”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga  a  seguinte  Lei,  de  autoria  do  Poder
Legislativo.

Art.  1º  -  A  área  pertencente  ao  patrimônio  do
Buritama Futebol Clube que pela Lei Municipal nº 4.766, de
27  de  abril  de  2022,  passou  a  ser  de  propriedade  do
Município de Buritama, encravada na confluência das Ruas
Floriano Peixoto, Sétimo Crochíquia e Maria Florinda e o
muro  divisório  do  Almoxarifado  Municipal,  passa  a  ser
denominado oficialmente de Carlos Guerbach.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
confeccionar  a  competente  placa  de  denominação,
determinar  a  sua  colocação,  bem como  zelar  pela  sua
guarda e manutenção.

Art.  3º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama,  11  de  maio  de  2022;  104  anos  de

Fundação e 73 anos de Emancipação Política.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................
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ATO Nº 01, DE 12 DE MAIO DE 2022

“Dispõe sobre a concessão em
p e c ú n i a ,  e m  c a r á t e r
extraordinário,  do  vale-
alimentação  aos  Servidores
da  Câmara  Municipal  de
Buritama,  pelo  prazo  que
especifica,  e  dá  outras
providências”.
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CARLOS  ALBERTO  DOS  SANTOS,  Presidente  da
Câmara  Municipal  de  Buritama,  Estado  de  São  Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc.

CONSIDERANDO o comprometimento da Presidência
da Câmara Municipal e o máximo respeito ao cumprimento
da legislação vigente em nosso Município;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº
2.930,  de  29  de  maio  de  2003,  que  introduziu  o  vale-
alimentação,  na  forma  do  ticket  alimentação,  aos
servidores públicos municipais do Município de Buritama,
Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO a fixação dos valores fixados a título
de  vale  alimentação,  disposta  no  artigo  1º  da  Lei
Complementar nº 210, de 25 de janeiro de 2022, sendo seu
vigor retroativo a 1º de janeiro de 2022;

CONSIDERANDO o  Processo  Licitatório  nº  01/2022,
que tem por objeto a contratação de Empresa especializada
na prestação de serviços de gerenciamento, administração,
fiscalização, supervisão, emissão e fornecimento de cartão
alimentação  através  de  cartões  magnéticos  com  chip,
sistema  online  com  vista  à  aquisição  de  gêneros
alimentícios na quantidade estimada de cinco cartões mês
com  valor  mensal  estimado  em  R$.  450,00  por  cartão
alimentação,  com  o  objetivo  de  adquirir  gêneros
alimentícios  em estabelecimentos  comerciais,  destinados
aos servidores públicos da Câmara Municipal de Buritama,
ter sido revogado, em conformidade com o Artigo 49, da Lei
nº 8.666/93, e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO  que  por  força  do  §  1º  da  Lei
Municipal nº 2.930, de 29 de maio de 2003, com a redação
dada pela Lei Complementar nº 204, de 15 de dezembro de
2021,  o  valor  do  vale-alimentação  deve  ser  atualizado
trimestralmente através do IPCA (IBGE);

CONSIDERANDO o Decreto nº 4.630, de 18 de abril de
2022, expedido pelo Governo do Município de Buritama;

RESOLVE:
Art. 1º - O vale-alimentação concedido aos servidores

da Câmara Municipal de Buritama, instituído por força da
mesma legislação, poderá ser pago em pecúnia, em relação
aos meses de fevereiro, março, abril e maio de 2022, com a
data  fixada  junto  ao  holerite  do  servidor,  em  evento  com
nomenclatura própria e individualizada, denominado vale-
alimentação  para  registro  do  pagamento  e  melhor
identificação.

Parágrafo único - O pagamento em pecúnia de que
trata o caput deste artigo, em caráter extraordinário, será
feito em virtude da revogação do Processo Licitatório nº
01/2022, Modalidade Convite, Instrumento Convocatório nº
01/2022.

Art. 2º - Em razão da excepcionalidade da forma de
pagamento  do  vale-alimentação,  tais  proventos  não
integram o cômputo da base de cálculo para contribuição
previdenciária, e tendo caráter indenizatório também não
serão computados para fins de tributação de imposto sobre
a renda, bem como não integrarão a formação dos gastos
com pessoal e seus índices, devendo serem empenhadas

em elemento de despesa urgente.
Art. 3º - Em conformidade com o § 1º da Lei Municipal

nº 2.930, de 29 de maio de 2003, com a redação dada pela
Lei Complementar nº 204, de 15 de dezembro de 2021, a
partir  de 01 de abril  de 2022, fica majorado para R$.
464,27 (quatrocentos e sessenta e quatro reais  e
vinte  e  sete  centavos) ,  o  vale-al imentação,
correspondente à variação inflacionária apurada através do
IPCA (IBGE) no período de janeiro a março de 2022.

Art.  4º  -  Este  Ato  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Câmara  Municipal  de  Buritama,  Plenário  Vereador

"JOSÉ OTÁVIO DE FREITAS",  aos  DOZE dias  do mês de
MAIO de  dois  mil  e  vinte  e  dois  (2022),  104  anos  da
Fundação  de  Buritama e  73  anos  de  Sua  Emancipação
Política.

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
PRESIDENTE
Publicado  na  Divisão  de  Expediente  da  Câmara

Municipal de Buritama, na data supra, por afixação em local
de costume.

JOSÉ ANTONIO BEZERRA
OFICIAL ADMINISTRATIVO
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